RESOLUÇÃO N.º 15, de 17 de dezembro de 2014.

“Cria a Comissão de inventário no Poder Legislativo de Dois Irmãos.”


JAILTON PROENÇA DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, RS,


FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Art. 1o Fica criada a Comissão, a ser formada por três (três) servidores do Poder Legislativo Municipal designados pelo Presidente, para proceder ao inventário geral dos bens patrimoniais móveis, imóveis e intangíveis, nos termos do art. 96 da Lei no 4.320, de 1964, mantidos ou utilizados pela entidade, que seja portador ou represente um fluxo de benefícios, presente ou futuro, inerente à prestação de serviços públicos ou à exploração econômica.

Art. 2o A Comissão de Inventário observará o plano de inventários rotativos para o ano, onde constará o local, data, prazo e extensão dos inventários, sendo que a cada inventário a comissão registrará em formulário próprio:

I - as condições de uso (fora de uso, em uso);

II - estado de conservação (ótimo, bom, regular, ruim, irrecuperável);

III - localização;

IV - justificativas prévias da chefia da Unidade Administrativa sobre as ocorrências;

V - responsabilidade pessoal e de chefia pela guarda;

VI - características do bem;

VII - características técnicas e de segurança quanto à inviolabilidade.

Art. 3o A Comissão deverá elaborar relatório de inventário onde explicitará todas as divergências entre os registros cadastrais e a existência física dos bens móveis e imóveis. 

§ Único Não compete a Comissão de inventário efetuar o registro dos bens patrimoniais, limitando-se a sua tarefa a registrar as ocorrências, não procedendo a qualquer ajuste.

Art. 4o O prazo da presente comissão se encerra em 31/12/2015.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Dois Irmãos, 17 de dezembro de 2014.
JAILTON PROENÇA DE LIMA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
REGISTRE-SE

E

PUBLIQUE-SE

HELOISA CONCEIÇÃO DE LIMA FERNANDES
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